e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Prescricao para cobranca de divida n&o extingue o
débito, decide STJ

A prescricao para cobranca de divida ndo extingue a existéncia do débito. O entendimento é da 3* Turma do Superior
Tribunal de Justica, que reformou decisdo que extinguiu contrato de compra e venda de imével e quitou débito em razéo
do vencimento do prazo prescricional.

"A prescricdo pode ser definida como a perda, pelo titular do direito violado, da pretensdo a sua reparacéo. Inviavel se
admitir, portanto, o reconhecimento de inexisténcia da divida e quitacdo do saldo devedor, umavez que a prescric¢éo ndo
atinge o direito subjetivo em st mesmao”, afirmou a ministra Nancy Andrighi, relatora.

O caso envolve a compra de um apartamento. A cliente alega que deixou de pagar as parcelas porque a empreiteira ndo
cumpriu aobrigacdo de regularizar o imoével conforme o contrato. Por suavez, a empresa afirmou que ndo houve a
transferéncia do imével em razéo da inadimpléncia e ndo pelairregularidade apontada.

Para cobrar adivida, aempreiteira notificou a cliente em 2012. Foi entdo que a cliente ingressou com agado, pedindo que
fosse declarado prescrito o direito de cobrar as parcelas em aberto.

Aplicando o prazo de cinco anos para pretensdo de cobranga de dividas previsto no artigo 205, parégrafo 5°, inciso |, do
Cadigo Civil, o juizo de primeiro grau declarou a prescri¢éo da pretensdo de cobranca, ainexisténcia do débito e a
quitacéo do contrato, além de condenar aimobilidria a outorgar escritura definitiva da propriedade para a devedora.

O Tribunal de Justica de S&o Paulo manteve parcialmente a sentenca, af astando apenas a outorga da escritura. Parao TJ-
SP, aimobiliaria ndo promoveu medida apta ainterrupcdo do prazo prescricional, contado a partir da data do
inadimplemento da recorrida (novembro de 2005). De acordo com o tribunal, uma notificacdo judicial, em abril de 2012,
foi feitaquando j& haviatranscorrido o lapso prescricional de cinco anos, encerrado em 2010.

A 32 Turmado STJ, no entanto, afastou o reconhecimento de inexisténcia do débito por entender que o prazo
prescricional ndo leva a extin¢éo da obrigacéo.

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi manteve o entendimento quanto a prescricado da pretensdo de cobranca das
parcelas ndo pagas, mas entendeu ndo ser possivel a quitacdo do saldo devedor e o reconhecimento dainexisténcia da
divida.

“E invidvel se admitir, via de consequéncia, o reconhecimento de inexisténcia da divida e quitaco do saldo devedor, uma
Vez que a prescricao ndo atinge o direito subjetivo em s mesmo”, afirmou a ministra. Com informagdes da Assessoria de
Imprensa do STJ.
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